
s
- ' t ^ l■ 7 -  ** C A M A R A  MUNICIPAL DE

M,  GOIANA
. i V  KSZÜZE&dilSIíEZSÍZISS! I

sülL cAMâRA 8LWICIP.U «15 GOIANA
A$A JOSÉ PiNTO DE A B R E l

i S i t e ; :
Municipal de G/6íana

Câmara

Residente

INDICO, a Mesa, após ouvido o Plenário e cumprida as formalidades 
Regimentais, seja encaminhado ao Exmo. Senhor Eduardo Honório, prefeito 
do Município de Goiana, a indicação para que seja feita a CRIAÇÃO DE 
UMA LAN HOUSE PÚBLICA NA ÁREA CENTRAL DE GOIANA.
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^Ver. Mário d© Peixe.

JUSTIFICATIVA

Apresente indicação tem em vista o objetivo de levar o serviço de láfí house 
para aqueles que não podem pagar pelo uso de internet, impressão e aos 
demais serviços que uma lan house oferece. O foco da ideia desta 
propositura, é levar assistência a todos aqueles que, infelizmente, ainda não 
tem condições financeiras para o acesso de serviço de lan house no município 
de Goiana. Neste contexto, é importante a criação desta, porque se espera: 
alcançar essas pessoas e inclui-las nos serviços básicos oferecidos para todos 
e sem distinções. Espera-se também, melhorar a qualidade de vida dessas 
pessoas. Pede-se compreensão e agilidade ao chefe do poder executivo para 
pôr em execução a criação da lan house pública municipal.

Da decisão da casa.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Goiana.
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